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hlnr ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ácua FRIA
SECRETARIA MUNICIPÀL DE SAUDE
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO
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CONTRAM DE FORNECIMENTO, QUE f,NTRE SI
CELEBRAM, DE IJM IIUX), O FIJNDO MUNICIPAL
DE SAúDE s o Drumcirto oe' Ácue FRrA/DÀ E,
D'O OUTRO I.I\DO, A EMPRESÁ,MUI\DI
EerJrpAMENTos MúDrcos oDoNTor.roclcos E
!,ETRINARIOS LTDA NA FORMA ABAD(O

O lfUXfCÍffO pf ÁCU,q, FRIA, pessoa jr.nidica de dircito púlico, por meio do FT NDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, pessoa jurídica de direito prlblico interno, ins{rilÂ no CNPJ/MF sob o n" 13.9ü).29!.fiX)1{,0, com sede à
Rua Rui Barbos4 ro 40, ctntro, Ágru Fria,tsúia, treste alo repÍes€ntado por seu Pre.feito, o Sr. RENAN ARAUJO
BARROS, brasileiro, solteiÍo. Íesidene c domiciliado na Rua Irmiál n" 9991, C€núo, Agua Fria-Bd CEP: 48.1?0.000,
hscrito no CPF no 816.XX)L)OO§-I5 e RG n" 11JO()L)OO(-77, e sua gestora, Sra. RENATA LOMÀI{TO DE
ARÂUJO SILYA LYRA, brasileira, casada, residente na Rra João Anunciaçâo dos Santos no I10, hscrita no CPF
n" 004.XXXJO(X-98 e RG n'09.)QO(.X)O(-61, dorrvântÊ dBigâtrdo COI{TRATANTE, c, do ouro lado, a

ernpresa MUIYDI EQUIPAMEIYTOS MÉDICOS,ODONTOLOGICOS E VETRINARI(N LIDd pessoa
jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob n'20.371330/0ffi1{9, com sede na Rua Frarça n' 1950, Baino:
Vila Elisa, CEP:14-075-490, Cidade Ribeirão Preto- SP, Telefone:( l6)3325-2928, E-mail:
licitacoesídmundireoresentacoes.com.br, denominada CONTRATADA, oeste âto rcpresentâda pela Sra. ALINE
GOMES DE ALMEIDA, brasileira, maior, casada ponadora da caneira de identidade no 29.)oo(.PO( SSP/SP e

CPF no 280.XXX.XXX-19, celebram o prese o do objeto contratâdo,
descrito abaixo, constante no Processo Ad
de abril de 2021. as quâis as paÍtes se suj
cláusrúas::

n' 14. t33, de 0l
idas nas seguintes

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATO NO 0$/2025
ITEF.: PREGÃO ELETRONICO N." O2EI2O24
PROCESSO ÂDMINISTRATII/O N" II2I2O24

00129?

ALINE Asínàdo de
lormà dlottàl oor

GOMES DE mrnr cór,,rrior

ALMEIDA 
'HETDA:2Eo,78

2801 7860 .ffi§ii:l'
2025 0? r0

81 9 r224oe {! oo'

l.l Constitui objeto do prese e termo a Contrâtrção de empresl especializrdr no fornecimento de msteriâis €
equipamentos ha*'|Htrs t?9,1t"*il3fry.§"s.q ?fsp@kdp*#e
1.2 Esle Contrato guârda conformidade com o Pregâo Eletrônico n" 02t/2024 e seus Anexos, inclündo-se, ainda à
proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo AdministratNo a' 11212024.

CLÁUSTI!.A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O pÍazo de execução e vigência do presente contato será de l2(doze) neses, contados da data de suâ assinâtura,
podendo ser objeto de pronogação, mediante la!Íatura de termo aditivo.

CLAUSI-ILA TERCEIRÂ - IX) V RE FORMA DE PAGAMENTO

Rua Rú Bârbosâ, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 4El?0-000
Emâil : setor.contratos@)aguafr ia.ba. gov.br

CNPJ: I 3.606.70210001-65
Tel - (75\ 98252-8'164

Lote 8

Item Especificâção Un Quânt
MaÍca

Modelo
Valor

unitário
Valor total

I

Colposcópio bincular aurcnto fixo de [6x
iluminação de led - 3 rodüos pe?000 Ê -
descrição: colposcópio binocular aLtrnento fixo
de l6x iluminação de led - 3 rodíáos.
Lquipamento urililado para idertificação de
indícios visiveis de teçido aoormal.
funcronando como urn miooscópio binocular
il umiDado. (Ou srgerior)
Anvisa 81793010001

Un 2 ffi MD500l6
x

RS:5.300,00 R$:10.600,00

lbtal R$:10.600,00
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3.lO valoÍ total do presente cotrEato é de R§: 10.600,00(d€z mil e seiscentor e reais)

3.2 O pagamenro será efetuado em aré 30 (tdnta) dias da apÍeseDlação da notâ fiscal emitida conforne legislação
ügente. a efeü!" prestaçâo dos serviços e aceite final do CONTRATANTE,

3.3 A CONTRATADA deverá apres€ntar a CONTRATANTE a Nota Fiscâl de acordo com o respectivo empenho,
devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Água Fria /BA.

3 .4 Havendo qualquer fureguleidade na nota fscal apresentada ou oa prestação dos serviços, o prazo para pagamento
somente será contâdo a partir de sua regularizaçâo.

3.5 O pagamento será feito exclusivamente Íra cotrtâ corrent€ tr'38591-3, Agência 3235-2, Banco do Brxsil, dâ
CONTRATN)A, considerando-se, porén1 que:

I - Dâo será ac€itâ cobrança bancária;

II - úo haverá pagamento antecipado;

3.6 Nos preços previstos no ConEato estão incluídos todos os custos com ruterial de coEsumo, salários, encâÍgos
sociais, preüdenciiirios e tabalhistas de todo o pessoal da CONTRATN)A, como tanúém ÊÍdam€nlo, EanspoÍe
de qualquer nanreza, materiais empregados" inclusive ferramentas, utensilios e eqúpamcntos utilizados, depreciação,
aluguéis, administração, impostos, taxas" emoluEentos e quaisquer outsos custos que, diÍeta ou irdiretamentg se

relacionem com o fiel cumprimmto pela CONTRATADA das obrigações.

3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa devení apÍesentar e matr1ü atualizados os docrmentos referentes a regularidade
Íiscal, social e trabalhisa:

a) prol,a de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade reladva do Fundo de
TÍabalhistas, confonne exigência da ki no. I

3.E Na evenhralidade de aplicação de multas

por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de Débitos

parcela vinculada ao evenro cujo descuryriÍrento der ooggq ê .aplicaçâo dape. qâIg4d9.

3.9 O CNPJ dâ CONTRATADÀ constante da Notâ Fiscal deverá ser o mesmo da documentrção apresentada no
procedimento de dispensa.

3 . I 0 Neúum pagâmento serií efetuado à CONTRATADA equsmo F€xidôatside tiqúidryão de quaisquer obrigações
firunceiras que lffi@iíFd.ts&46rqri3,i aúLei&&à,&r*d qih,HuÊl@a, {mdrÍr&ig{gfie díreito ao pleito
de reajustaÍnento de preços ou correção rnonetária.

3.1I Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento pÍovocados exclusivamente pela CONTRATAIITE,
o valor devido deverá ser acrescido de compeosâção fimnceiÍ4 e suâ apwação se fará desde a data de seu vencimento
âté a datâ do efetivo pagamento, em que os jwos de mora serão calculados à tâxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 60Á (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r:(DU r 0oy365

EM:IxNxVP,onde:

I :, indice de compensação financeüa;

TX : Percentual da oxa de juros de mora anual;

EM : Encârgos moÍatórios;

N : Número de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

\rP Valor da parcela em atraso.

3.12 A Prefeitua Municipal procederá a retençào do lmposlo de Renda Da Fonte (IRI{F) conforme Instrução
Norlnaürt 2.145 de 26 de iunho de 2023 a qual alterou a Insmrção Normativa 1.23412012.

CLÁUSULA OUARTA - RDGtrrIE DE EXICUCÃO/T'ORMÂ DE X'ORNECtrVIENTO

4.1 O(s) pedido(s) seÍá(ão) feito(s) atrâves de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao fomecedor, üa e-
mail, de forma pÍesencial ou ourro meio possivel.

Rua Rü Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setoÍ. contratos@aguaÊia. ba.gov. br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel (75) 98252-8764

simuhaneamente com

|: Arrlnàdode íormà
ALINE l.1dtsttatporÂLINE

GOMES DE ,.I.COMES DE

,r ÁtMElDA:2801780
ALMEIDA:28 ob§*.--.
O: TBOOAí9 Dadosim2s.o3.ro

I2:23:53 -03'00'
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4.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar o objeto da conÍatação em tro Eíximo l5(quiEe) dias corridos nos
locais determinados pela Administrâção, se responsabilizdo por todas as despesas referenre à entega. O honário de
recebimento é de segrmda a sexta-feir4 das 0E:00 às l?:00h.

4.3 A Contratada deverá lrunter, dúante â execl4âo do Contrato, enr corryatibilidade com as obrigações assumidas,
todâs as condições de babilitação e qualificação exigidas rc Temlo de RefeÉncia e no Contrato.

4.4 Nos preços propostos esülo inclusas todas as despesas com transporte, seguros, impostos, axas e contribüções,
despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição.

4.5 No presetrte contrato nâo seni penniüda a subcontratação ou teÍceirizaÉo.

CLÁUSULA oUtr.ITA - cRITÉRIos DE ACEITÂBILTDADE

5.1 O prazo para entÍega deve ser de ls(quinze) dias úteis e foi esabelecido defro de paÍâmetÍos regulares do
mercado e da economicidade da Administração

5.2 O aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por vícios de quantidade
ou qualidade dos serviços prestados.

5.3 A aceitação inicial dos pÍodutos s€rí feita m€diante a abem'lÍa do(s) volum{s), quândo da entrega, na presença da
CONTRATADA e do CONTRATANTE, os quais, em conjuntq conferirão o conteúdo dos mesmos. A conferência
será rczlizzdz através de Íomaneio (üstr de mal€rial), a ser fornecida quardo das entregas, detalhfido claramente
todas as paÍtes integrafies destes. Este detalhamento Dão poderá seÍ feito por códigos, e sim pela descriçâo dos
produtos, com a resp€ctira quantidade.

5.4 A aceitação final dos produtos apenâs se dará apÔs a constaEção do recebimento e qualidade dos mesmos, atsavés

de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de oconência de qualquer inadequação nas características dos produtos
serão recusâdos

5.5 Os pÍodutos del'erão âtetrdeÍ as espec
de devolução e aplicação das penalidades legai

no,Ediwryl&)âsü# Proços Final, sob pena

' " ". 'i;'"' 'rfE{- nn áài1-l:i9t?-_*-it
5.6 A CONTRATADA deverá fometer, no ato de enÍega, pÍdutos com garantia da quâlidade de todos os produtos
ofeÍtados, pelo prazo minimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgasle natural, contados da
emissão do Termo de Recebimentro Definiüvo pelo CONTRATAIITE.

5.7 O recebimento dos produtos úo implica nâ sua aceitâção defrnitiv4 porquatrlo dependeÍá da aferição por agente
público designado-Fi*4 do cgofarfJ 

*!qa!d?-§?3 
cgNt.!4{4!f ?::i {: r,i i.. tr:r :i, :l r.::

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante ernprego de tecnico e ferramental apropúdos;

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, no
prazo rnáximo de 05 (cinco) dias, os produros recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com úcios,
defeítos, incorreções, erros, falhas e imp€rfeições, decorrentes de culpa da empresa prestadora, inclusive do emprego

de mâode-obra

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO / REVISÃO / REEOUtr.BRIO

6.1 O preço pelo qual será contratado o objeto dâ presente licitação não será reâjustado, exceto quândo ocorrer
prorrogâção contÍatual por prazo superior a I 2 (doze) IIEses, quado poderá ser prornovido reajuste do valor contrahul
mediante requerimento da paÍte interessada.

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratadâ, os preços contratados poderão softer
Íeajuste após o ifieÍregno de uÍn ano, aplicândo-se o índice setorial compatível exclusivamente para as obrigações
hiciadas e concluídâs após a ocorrência da anualidade,

6.3 Para fins de reajuste o índice setorial podená ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionáÍio de menor impacto
financeiro para a gestâo pública.

6.4 Eventuais alterações contraluâis reger-se-ão pela disciplina dâ t ei n' 14.133 de 202, em especial do aÍt. 124,

6.5 A CONTRATADA é obrigadâ a aceitâÍ, nas mesÍnas condições co râtuâis, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cenlo) do valor inicial atuâlizado do contÍato.

6.6 O prazo pâÍa Íesposra aos pedidos Íepactuação de preços ou de restab€lecimento do eqülíbrio econômico-
frnanceiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogaçâo motívâd4 por igual período

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Emâit: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br tllNE l roi*ooa't""

cNpJ:13.606.7021000l:;'"- 
- 

GoMESDE',:B#H^'^'
Tet-(15)98252-8164 ALMEIDA:28 ffi"S?.Iff*''

n- Tqnnel o r2:2r:.r {r@,
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SETIMA - DA EM

7.1 As despesas decoÍrentes deste conkato correrilo por conta dâ seguinte Dotaçâo Orpmentária

Unidade Orçamentária: 6üXl Secretarir Municipal dc Saúde

Aüvidade / Projeo. 2019 - GesÍões dâs âções aútrinistraúvo fimdo municipal de saúde

2020 - G€stÕes adminislrativa das ações atenção bfuica

Elemento de Despesâ: 33.90.30.00.00 - Material de Coúsuno

.14.90-52.00.00 - Eqüpanetrtos e Material Penmne e

clÁusule orreva - oa cenen'rn oo coxrneto
8.1 No presente contrato não será exiddo a pÍ€stâção de garantia para execuçâo do objeto.

cr-Áusur-a woua - pn cen,usrre oo onlrro
9.1 Fica a prestâção de serviços ünculada âs normâs dâ Lei n' 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, no que

couber.

cr,Áuswe oÉcnae - oes onnrcacôrs
IO.I DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições esübelecidas na Dispensa;

b) Ateslar a conformidade dos serviços prestados com âs especificaçôes constantes da Dispensa, para fins de aceitação

e recebimento defi nitivoi

c) ComunicaÍ à CONTRATADA, por escrito, sq§ne imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas m serviço
fomecido, paÍa que seja sústituído, repaado ou,1$119§r{ á ,ii,lt ,g;, i,$# .§
d) AcompanhaÍ e nscâ.tiz o cumprimento dd§ffi#&#.iffArf*ãtrffi$#r.lL o. comissão/servidoÍ
esp€cialmente designado, se for o caso;

e) EfetuâÍ o pagamento à CONTRATADA no \ãloÍ conespondente ao fomecimento do serviço, no prazo e foÍma
estâbelecidos Da Dispensa.

IO.2 DA CONTRATN)A:,.t;,.: rii -.. I , ri .,r. , .:.: :i a:'. :.'',:t ilr f' :. 
,..,. i:.:

a) A CoNTRAiÀtrÀ deve crinipú tciúí âs ôbrigriiFeíaonêbdiés ü Dispensã, seú úeioi é sr:ri proposla, se for o

caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Executar os serviços, confonne especificâções, pràzo e local constantes na Dispema e seus anexos, se for o caso,

acompaúado da respecriva nota Íiscal, nâ quâl constâÍão as indica@es referentes a: maÍca, fâbÍicânte, modelo,
procedência e prazo de gamntia ou validade, quando couber:

c) ReparaÍ, corrigir, remover, sústituiÍ, desfazer e rcfazet, prioritlria e exclusivamente, às suâs custas e riscos, no
prazo rniíximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATAÀITE, bem assim os execulados com ücios,
defeitos, inconeções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestâdoÍa, inclusive do empreSo

de mão{e-obra;

d) Comunicar à CONTRATAI\TE, no prazo máxinn de 24 (vinte e quatÍo) horâs que antecede a data de enEega, os

motivos que impossibilitem o cumpÍimento do pram pÍevisto, com a dwida comProvaçãoi

e) ManteÍ, duÍante toda â execução do contato, em compatibilidade com as obrigações as midas, todas as condições
de habililaçâo e qualificação exigidas na Dispensa;

f) Indicár preposto para representáJa durante a execução do conÚato, se for o caso.

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou poÍarias e posnms públicas

de qualquer âmbito de jurisdiçào;

h) respondeÍ por indenizaçõ€s ou reclamâções motivadas por erro, negligênci4 impericia ou imPrudência na entrega

do objeto do contrato;

Rua Rü Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Emâi[: setor.contratos@aguâ&ia.ba.gov.bÍ

CNPJ: I 3.606.70210001 -6 5

Tel - ('75\ 98252-E764

ALMEIDA
2eo178o:O

819 ,'

ÁLMEIDA2SO]78
oQot9
M9. ..

2025.03.10
12:2317{3'@'
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i) responder por qualquer dano ou prejúzo causado ao CONTRÂTANTE ou a terceiros, por ação ou omissâo dos
seus empÍegâdos ou terceirizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contrato ou, ainda, pelâ inobservância
dàs determinaçõ€s legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades consdtuidas.

crÁusure uÉcrtrra pnnmrne - ols nrtFRAcôes n saucôBs apMtr{lsrRATrvls
I 1.1 Fica vinculado o presente coffmto às condiçôes previstas nos Aí. 155 € 163 dâ Lei Fcderal no 14.133/2021, no
que couber. em especial:

I 1.2 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dâs infiações previstas no rt, I55 da t ei n'
14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do connato;

b) dar causa à inexecução parcial do conúato que catrse grâve dano à Adrninistração, ao nncionamento dos serviçôs
públicos ou âo interess€ coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixaÍ de entregar a docunenlâção exigida paÍâ o ceírme:

e) não nunteÍ a propos6, sâlvo eÍr deconência de âro srperveniente deúdamentejustificado;

0 não celebrar o contrâto ou não emregar a docurnentação exigida parâ a contratação qualdo convocado denúo do
prazo de validade de suâ propostâ;

g) enseiar o retardamento da execução ou dâ enEega do objeto da licitâção sem motivo justificado;

h) apresentaÍ declaração ou docurnetrtação falsa exigida para o certamc ou prestar declaração fr'lsa duÍante a execução
do conúato;

i) pÍâticar ato fraudulento na execução do conrato;]:' 
.,,i§tr.ri:,. i$l ::,,.t .ra'.i:

j) coÍrponar-se de modo inidôneo ou corneto -d|§ fufr{i
t) praricaÍ atos ilícitos com ústas a frustrar o, oü1",iiffi* ãrrn., 

"'

k) pÍaticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013.

ll.3 O fomecedor que cometer qua.lquer das inÊa@es discriminadâs nos subitens anteúores ficará sujeito, sem
pÍejüzo da responsab_ilidade c-iú.!e criminal, às segginres sq!çf!ç!: 

...;l ,:l: ria "l'f:, ...,.... l-.. ..r I .,. ....-.t-. .. 1:1 i;i, il",: íli. li,l:i:ll: {t {il ,i"'tl
I - Adverrêtrciâ pôtâ'ittà'ào iutiteiii aá'r?été CôiiiÍafu, qriãnÍô nãd sê júitàtàtâ iihÉrÍtâô ile penalidade mais

grave;

II - Multâ de l0% (dez por ccnto) sobre o valor estimado dos itens prqudicados pela conduta do fomecedor, por
qualquer das infrações dos subitens "a" a "k";

III - Impedimento de licitar e contrataÍ no âmbito dâ Administação Pública diretâ e idiretâ do ente federativo que

tiver aplicado a satrção, pelo prazo máximo de j (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "9" deste Contrato, quando

não sejustificff a imposição de penaüdade nuis grave;

IV - Declâração de inidoneidade para licitar ou confiataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou conEatar no âmbito

da AdministÍação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, p€lo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (scis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade rnais grave.

11.4 O atrâso injustificado na execução do contÍato sujeitará o contrâtado a multa de mora de l0% (dez por cento)
sobÍe o valor estimado dos item prejudicados pela condua do fornecedor, na forrra pÍevista no inciso II do item I L3,
e não impedirá que a AdministÍaÉo a conveía em cbmp€nsatória e promova a exfinÉo unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções pÍeüstas nesta Lei.

I 1.5 Na apücação dâs sançôes serão considerados:

I - a natureza e a graüdade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circrmstânciíls âgÍavatrtes ou atenuantes;
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IV - os danos que dela provi€r€m para a Administ-ação Pública;

V - a implântâção ou o aperfeiçoanento de prograna de integridade, conforrr normas e orientaçôes dos órgãos de
controle.

11.6 Se a multa aplicada e as indenizâções cúlveis forern superiores ao valor de pagamento e\rentuâlmente devido
pela Adminisúação ao contsatado, alern da perda desse valor, a difererça será descontada da garantia prctada ou sená

cobrada judicialmente.

I1.7 A aplicação dâs sações pÍevistas neste termo de referência não exclü, em hiÉtese algrm4 a obrigação de
ÍepaÍação integrâ'l do dano carsado à Aúninistração Pública.

t 1.8 A penalidade de mdta pode ser aplicada cumulatir,amenÍe com as deÍnâis sânções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÂ RESCISÃO

12.l O CONTRATAI\TE se reserva o direito de rescindir o pÍesente corurâto unilateràtmente quado ocorrerem as

hiÉteses do aÍt. 137 da tei n' 14.11321.

12.2 A Íescisão do prese e contrato poderá ser ainda amigável, por acordo enfre as panes, na forma do art. 138,IIdâ
I*i n' 14.133/2 t, ou júicial, nos teÍmos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCnTA TERCEIRA . DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS

l3.l A CONTRATANTE se resenra no üreito de exigir da CONTRATADA a obrigção de cunprh as exigências
de Íeserva de cargos previsE em lei, bem conro em outsas nonnas específicas, para pessoa com deficiência, paa
reabilitado da Previdência Social e para aprerü2, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . FISCALIZACÃO IX) CONTRATO

l4.l A execução do contrato será acompanhada, "ggnforme 
o câso, nos termos dos aí. I 17 e l,lo da lei federal n'

14.t33/21.

14.2 A Administração rejeitará o objeto exec
14.t33121).

14.3 A Fiscálização do pÍesente conúato será realizada pelo(a) servidor(a) ERICA CAROLINE SAIITOS JURITI,
nos termos do aÍigo ll7 dâ Lei 14.133/21, ao qual competirá velar pela perfeitâ execução do pactuado, em

conformidade com o pÍe.'/isto na proposta da Conuâtadâ e neste instrumento.

14.4 Em caso do evqrüd iregnlmfua inerco4ão ou &sEoÍknidstk oá prEôÉo dot 6ef,viços, o agente

fiscalizador dará ciência à Contratada bem assim das proüdências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado.

Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou totrl, ainda que imposto a terceiros, será de única e
exclusiva responsabilidade da ContÍatada.

14.5 A fiscalizaçâo de que tIata esta cláusula úo exclui e nern reduz a responsabilidade dâ Contratada por quaisquer

inegularidades, inexecuções ou desconforrnidades havidas nâ execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de

natuÍez tetnica ou aqueles provenientes de vício redibitório.

14.6 O con[tante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em pane, os serviços objeto do contrato, cáso os mesmos

afastem-se das especificações da proposta apresentada.

CLÁUSULA DÉCtr\,TA OUINTA - DA PUBLICDADE

l5.l A CONTRATANTE pÍoúdenciará a publicação do extÍato do contrato b€m como dos exúaÍos de termos

aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.' 14-133/2021, no Dirário Oficia-t Eletrônico da Prefeiura
Municipal de Água Fria-Búia.

AD IMASE APLI VEL

16.1 O presente conúato reBe-se p€las disposições expÍessas na Lei 14.t33 de 0l de abril de 2021, suas alteÍações e

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supleti\ãmente os princípios dâ Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Dileito Pri\ado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à esÉcie

do Município de Aguâ Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos seÍão resolvidos à luz da 14.131 de 0ll04Dl e suâs alterações, recorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.
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16.2 Para todas as questões oriundas do presente co rdto será coÍnpetente o foro dâ ComaÍcâ de IrariíBúi4 com
exclusâo de qualquer oufro, por mais priülegiado que se1a.

E por estarem justos e acoÍdados, as paÍtes assinam o Eesmte conlrato em duâs úas de igual teor, para que se

produza.m os efeitos de Lei.

Água Frie-B§ 05 de mrrço 2025

CONTRATANTE:

,.)U2kz-
nrner.l lommqf66fInluJo srl,vA LvRA
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PoíaÍia n" 010,2025
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CONTRATADA

Testemunhas:
a)
CPF:
b)
CPF:
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